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CO i,,ITRATO N e 2O25.U.70.O7.29
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2025.04.10.01 - PE - ADM

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI\I, DE UM LADC

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUUÇUOCA, ã ]O
OUTRO A EMPRESA KROMUS PRIME COM:RCIC !
REPRESENTAçÕES LTDA PARA O FIM QUE NEI-[ SE

DECLARA.

O município de TE.tUÇUoCA/CE, por meio da PREFEÍTURA MUNIOPAL DE TEIUçUOCA, Estado do Ceâiá, pessce

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.s 23.489.834/0001{& com sede de suê ?rêíe:irr:

Municipal na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, rt89 - CentroTEJ UÇUOC.,ay'CE, através DO FUNDO MU Nicl?AL l!
PREVIDENCIA SOCIAL - TEJUPREV, neste ato represenudo(a) pelo(a) Sr.(a). FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES,

C.P.F. N" 019.968.533-92, aqui denominado(a) de @NTRATÂNTE, e de outro lado a Empresa KROMUS PRiME

COMERCTO E REPRESENTAçÕES LTDÀ estabelecida na RUA TULIPAS NEGRAS, 1995, PARQUE SANTA ROSA,

FORTALEZA-CE, inscrita no CNP.J/MF sob o n.e 28.77 4.793/OOO7-84, neste ato representada pelo (a) Sr(a).

Francisco Rinaldo da Silva Moreira, portador (a) do CPF ne 418.752.223-91, apenas denominada de CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na modalidôde

PREGÃO EIETRÔNICO tombado sob o ne 2025.04.10.01 - PE - ADM em conformidade e com fundamento na Lei

Federat Ne L4.L33/2OZL de 1e de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas c/c Regulamento lnterno de

Licitações e Contratos - RILC da Prefeitura Municipal de TüUÇUOCA, editado pela Lei Municipal N' 3.625, de

30 de junho de 2023, assim como, a legÍslação complemeàtar em vigor.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de ReÍerência -TR;
b) O Estudo Técnico Preliminar - ÍP; ' 

,

c) O Edital da Licitação;

d) A proposta de preços do contrâtado;
e) A Ata de Registro de Preços - ARP;

f) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e

g) Legislação Munlcipal Íegulamentadora quanto a Lei Federal n.s L4.733/2L.

CúUSULA SEGUNDA . DO OUETO

2.1. Constituiobjeto do presente o REGISrRO DE PREçOS PARA FUTURA E nENIUALAQUISIçÃO DE MATERIAL

DE EXPEDIENTE DESNNADOS AS DIVERSAS SECRETARAS DO MUNICÍPIO DETE'UçUOCÁy'CE, tUdO CONfOTMC

especiiicações contidas no Termo de Referência, constante do anexo I do Edital.

CúUSUIÁTERCEIRA. DO VALOR

3.1. o valor global da presente avença é de RS 219,31 (duzentos e dézenore reals e trínta e um centavos), a ser

pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de

fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscaisfaturas devidamente
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atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDI io
proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

cúUSUtA QUARTA. Do PAGAMENTo

4.1. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, enr êié 33
(trinta) dias êpós a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da

entrega e recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos produtos e o encaminharFento Ca

documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica Ce

pagamentos.

4.2- O regime de fornecimento e as demais peculiaridades qüanto aos paBamentos encontrarn-se deíiriCas :o
Termo de Referência do procedimento de origem.

CúUSULA QUIIIIA - Do RENUSTAMENTo, ATUALIZAÇÃo E REEQUIÚBRIo

5.1. Os preços inicialmente contratâdos são fixos e irreejustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento (Mapa de preços).

5.2. Após o interregno de um ano, e rndependentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade- De acordo com o caso concreto, poderá ser utilizado
outro índice específico ou setorial ao já definido, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
rnsumos.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liqúidando a diferença correspondente tão logo seia(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, pera
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5,8. O reajuste será realizado por apostilamento.
5.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo máximo
cje 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual.

CúUSUIá SE}3A - Do PRÁzo DE VIGÊNoA

6.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais êfeitos a partir da data de sua assinatura e vigeÉ
até 31 de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.f33, de 2021.
6.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
6.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções cie

declaração de inidoneidade ou impedlmento de licitar e contratâr com poder público, observadas as

abrãngências de aplicação.
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CúUSULASÉTIMÀ- DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GEÍÃO CONTRATUAL

7.1. O regime de execução e ou forma de fornecimento, êonforme o caso, e o mOdelo de gestãO contratual será

aquele definido no termo de referência do procedimento e no Decreto Municipal n.s 33/2073, de 29 de

dezembro de 2023, assim como, nas demais normativas municípais as quais disciplinam os prazos, ccndições

de fornecimento, conclusão, observações, formas de recebimento do objeto e os demais êleÍen:os

condizentes a execução contratual.
7.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designa;'

corn esta íinalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que

dispõe na Lei Federal n" f4.133/2027 de 1e de abril de 2021 e no Decreto Municipal n.e 33/2023, ie 29 Ce

dezembro de 2024.

CúUSUI.A OI-IAVA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correJão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo orçamento Municipal, inerentes a FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - TEIUPREV:

SUBELEMENTO
EIfMENTO

DE DESPESAS
FONTE

FUNçÃO/SUBFUNçÃO

/PROGRAMVP.A/N' DO PROJETO-

ATIVIDADE

UNIDADE

ORç.

3390300033903000180200000001 09.272.0003.2.r0272

óaGÃo NOMENCLATURÁ

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será. lndicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectíva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSUIA NONA - DA OBRIGA6O DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocemente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório,

Ca Lei Federal ns t4.L33/2)21de 1e de abril de 2021, do Decreto Munícipal n.e 33/2023, de 29 de dezembro

de 2023 e da proposta adjudicada.

9.2. São obrigações do Contratado. o dever de cumprir com todas as disposições constantes do Contrato e err

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus oS riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Eniegor o objAo ocomponhodo do monuol do usuório, @m umo verúo em pottuguê, e do reloção do rede

de ossistêncio técnico oututizodo, se for o aso.
b) Responubitizor-se pelos vícios e donos d*orrent* do obietq de oardo am o código de DeÍesa do

hnsumidor (Lei ne 8.078, de 7990).

c) Comunicot oo @ntrotonte, no prozo m&imo de 24 (vinte e quotto) hor6 que onteede o don do entregq

os motivos que Ímpossibilitem o cumpdmento do

d) Atender às determinofres rcguldres emftidos de supelor (ort

137, !!, do Lei n.s 74.733, de 2027) e ptÚI,tor todo &tolwimento ou ittÍomofro por ehs nlicindos.

e) Repomr, anigir, rcmovet, rc;onstruir ou substfurit, às suos qens; no totul ou em porte, no ptozo Íixado

iao isíÍ,t ao aitrob, os bens nos qwis se vedficorem vlctos, d{eiAs ou trconeioes resuftontes do decuçAo

ou dos moteriois empregodos.

f) Responsabilizar-se pelos vÍcios e donos dearrente do atecuúo do obiea, bem amo por tdo e quolquel

dono cousodo à Administoçõo ou terceircs, nõo reduzindo eso rapnsablltdode o ÍisolizoçAo ou o

\.
\§\
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acomponhomento da decução contrctuol pelo conffionte, que Íiúro outotizddo o de*ontor dos pogomen';as

devidos ou do gorontio, cos exigido, o wbr cofigwndente oos donos sÍridos-
g) Quando não Íor possívet o verÍficoção do regulorldode no Sistemo de Codostto de Fomecedores - SICAF, o

controtodo deveró entreEot oo setor responxvel pelo fiscolizoçdo do contlto,lunto com o Notd Fiscol paíc ii?s
de pogomento, os seguintes documentus: 7) provo de reguloridode rclottvo à kguridode Sociol; 2i certdão

conjunta reldtivo oos tributos federuis e à Diido Atiw do União; 3) ertíd&s que comprovem o regularldde
peÍante o Fozendo Estaduol ou Distritot do domtdlio ql sede do ontmtodo; 4) @tttddo de ReguloridaCe do

FGTS - CRF; e 5) Certidõo Negotivo de Mbitos Tmbolhrstos - O'ÍDT.

h) Responsobitizar-se pelo cumprimento de todos os obrlgoç66 trobolhistog praidenciários, fscois, conetcícis

e os demois grevistos em legisloçõo especÍfico, cujo lnodimplêrcio nõo trunsÍerc o responsabiiidade *
controtonte e não ooderá oneror o obJeto do contmto.
i) Comunicor oo Fisal do controto, no prozo de 24 (viote e quotro) homs, quolquer oanêncio ancrms! cu

acidente que se verifique no loal da execução do obieto antrutuol.

f Porolisor, por determinoção do conffianE, quolquer otividode que nõo esteio sendo executoda de ocordo

com o boo técnico ou que ponho em risrr o squmnço de pasoas ou âr.ns de terceiros.

k) Monter durante todd o vigêncio do conüdto, em ampotibtlidode am os obrigoçõa dssumidas, todos os

condições exigidos poro hobilitoção no licitoção.

l) Cumpir, duronte todo o perÍodo de anecufio do conüotq o rese|o de cotgos praisto em lei poro pessoo

com deÍiciência, poro reobititodo do Preidêncio Sociol ou pom oprendlz, bem cooto os resenns de cargos

pralistos no legisloçõo (ort. 776, do Lei n.e 74.733, de 2027).

m) Comprovor o raervo de argos o que se refere o clóusuh ocimq no pmzo fuodo peh fscr,l do contruto, coín

a indicoçõo dos empregodos que preencherom as releridos vogas (ott 116, ponágtaÍo úni@, do Lei n.e 74.733,

de 2027).
n) Guodar sigito nbre todos os informoções obttdos em dearênclo do cumprimento do controto.

o) Arcor com o ônus daonente de *entuot equfuoco no dimensionomento dos quontitotivos de suo proposto,

inclusive quanto oos custos vorióveis dearrmtes de fotora futuros e inertos, devendo complementó-lo, cdso

o previsto tniciolmente em suo propostd não sejo sotisfotórto poro o otendimento do obJeto do controtoção,

exceto quando oconer olgum dos anentos arrolodos no orL 72+ 1,, d, dd Lel ne 74-733, de 2027.

p) Cumpttr, otém dos postutodos lego'E vigentes de flmbito fueml, stoduol ou municipol, os normos de

seg u ro nça do controto nte,
q) Alrcor os empregodos neessóios, am hobllftoçdo e conhecimento odequodos, ao perfeito cumprlmento

dos cláusulos deste controto, fomecendo os moteriois, equipomentos, ÍeÍomentos e utensÍlios demondodos,

cujo quantidode, quolidode e tecnolqio deverão atender às ruomendoções de boo tecnico e o legisbçAo de

regência.
r) Orientor e treinor seus empregodos sbre os deveres prettistos no Lei ne 73.7A9, de 14 de ogosto de 2078, se

íar o coso, adotondo medidos fiazes poro proteçõo de dados peswis o que tenho ocesso por força do

execuçõo deste contmto.
s) Conduzh os trofulhos com estrito obseruôncio às normos do legislofio Nrtlnente, cumprindo as

determinoções dos Poderes Prlblicot montendo sempre limry o locol de aecução do obieto e nos melhora

condiçõ* de segumnçn, higiene e d'sciplino.

t) Submeter previdmente, pot escrito, oo controtonte, pom onóllse e oProvoção, quaisquer mudonços nos

métdos execütiws que fujom às especificofres do memorto! dacrttiw ou instrumento congênere.

u) Nõo permitit o utilhoção de qwlquer trobolho do me@r de dezaseis onu, qceto no condiçõo de oprendiz

paro os moiores de quotoae onos, nem permiür o utilizofio do tmbolho do mercr de dezoito onos em tmbolln

notumo, perigcr,o ou insolubre.

v) Àssinor e àewlver o ordem de ampro oo MunicÍpio de ICIDADE]/CE no pruzo móxtmo de 24 (vinte e quotro)

hotos, o contoí do doto do seu recebimento'
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w) Entregor os itens licitodos no prozo móximo estobetecído no temo de rcÍeÉncio, contodos do recebimeltc

do ordem de campro, nos locois deteminodos plo órgõo solicitonte, obeNondo rtgaroscmente cs

especiÍtcoções lontidas no termo de reÍerêncio, nos onq6 e disposiçõ€5,aonstont5 de sua prcPosto de preças,

assumindo o r*ponsdbitidode peto Wgomento de tdos os tmposto6., toxos e quolsquer ônus de origem Jeder:!,

estoduol e municipol, bem como, quoisquet encorgos judiciois ou exttoiudiciait seiom trobolhistas,

pra,idenciótio, fiscois e comerciois resultontes do execuçdo do @ntroto que lhes seiom imputoveis, iflclusi'/e

com reloção o terceirot em decofiêncio do celebmção do controlo.
x) A reporor, conigir, remover ou substialir, às suos upensos, no totol w em Nrte, o obieto do canifsto ?n
que se veiÍ,corem vÍcios, defeitos ou incoÍefies.
y) Responsobitizor-se pelos donos ausodos diretomente à AdministroçAo ou o terceiros, decorrentes de sit
culpo ou dolo no execuçdo do controto, nõo excluindo ou reduzindo esso respon*bilidode o fircollzaçüo ct c

z) Aceitot, nos mesmos condições contratuoi, os o ,siimos oU Suprcssões que se fizerem no fomecimenta,

sté 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniciol otuolizado do controto, no Íormd do ott. 725e da Lei n.e

14.13321.
oa) Prestdr os esclorecimentr que fotem s.,licitodos peto MunicÍplo de IADADE]/CE, cuias ralomoçôes x
obrigo o otender prontomente, bem amo dor ciêncio oo ú6mo, imediotumente e por escito, de qualquer

enomdlidode que verificor quondo do aeuçõo do controto.

bb) No coso de constotoção do inodequofio do objeto ticitodo às normos e exigêncios especificodas no

termo de referêncio, no editol ou no proposto de preços do 11NTRATAD+ o CONTRATANTE os recus@rá,

devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quotro) homs set àdequodos às suPmcitodos condifres.

9.3. 5ão obrigações do GoNTRATANTE. nos termos do art- 92, X, Xl e XIV da Lei Federal n.s 74.133127'.

a) Exigir o cumprimento de todos os obrigoçõa ossumidos pelo conffiodo, de oardo am o antroto e seus

ooexos.

b) Recekr o objeto no pmzo e condiçfus estobehcidos no Termo de ReÍeÉtlcio.

c) Notift(J,r o (nntrdtodo, por esüito, sobre vhios, deÍeltos ou inarrefies verificodos no obieto Íomecido, poro

que sejo por ele substituÍdo, reporodo ou coffigido, no totol ou em porte, às suds qpensog

d) Acomponhor e fiscolizor o a<ecução do contrdto e o cumprimento dos obtigo@ No conttotodo.

e) Comunicor o emprcso poro emissõo de Noto Fisol no que pertine à porcelo incontrovetw do a<ecuçõo do

objetq poru efeito de liquidoção e pogomento, quondo houvet contrwérsio sobrc o exedtção do obieto, quonto

à dimensão, quolidode e quontidode, anJorme o oft 743 do Lei ne 74.133' de 2027'

Í) EÍetuor o pogomento oo Controtodo do volor correspondente oo fomecimento do obieto, no prom, formo e

condições estobelecidos no presente contmto.
g) Aplicor oo Contrutodo os sonções previstos no lei e neste contrdb.
i) aenuficor o órgõo de rcpresentoção iudiciot do Município pom adoçÉo dos medidos abÍveis quondo do

descumpimento de obrigoçõa pelo Contrdtodo.

i) Expticitamente emitir decisõo sobre todos os soticitoções e r*lomofies relochnodos à execução do presente

Controto, ressolvodos os requeimentos moniÍestomente impertinentes, memmente protelotóios ou de

nenhum interesse poro o boo ex*ução do oiuste,
j) A Administroção teft, o pmzo de 07 (um) mês, nos terfnos do ott 723, porágrofo únicq do Lei n.e 74.733'

de 2027 e o or| 2g, do Decreto n.e 71.2/t6, de 2022, O contor da doto do protocolo do requeimento paro decidir,

odmitido o pronogoção motivodo, por iguol perÍodo.

k) Respontler eveituois pedidos de reestobelecimento do equilhio *onômico-finonceio Íeitos pela conttotoda

nc prom máximo de 07 (un) nês, nos tetmos do orL 121 wrágruÍo único, do Lei n.e 74.733, de 2O21.

t) 
'Notificar 

os emltentes dos gomntios quonto ao lnhio de prúe§,o odministrotivo poro opuroção de

descumprimento de clóusulos controtuois.
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m) A Administroçãc não responderá por quoisquer comüomlsss ossumldos pelo bntrotodo carn terceirrS

aindo que vinculodos à execufio do controto, bem como por guolquet dono cousodo o terceiros em decorrêrcia

de oto do Contmtado, de seus empregodos, prepostos ou subordinodos.'

n) lndtcor o locol e horário em que deverão ser entregues os produbs/mttedoiskquipomentos.

o) Permitir oo pessool do CONTRATADA oc6so oo lo@l do entrego dede que obsetwdos as normas ie
seguronço.

9.4. LOCAI. FORMA E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.4.7. O locot, lormo e ptozo de enüego do objeto serõo oqueles dúnidos noTermo de reÍeftncia da iCitoi.

9.4.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo corn os terrnos ic
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.4.3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e defintivo serão aquelas constantes cjo Tel-:;'lc

de Referência do procedimento.

CúUSULA DÉOMA - DA SUBCONTRATAçÃO

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo Técnico

PÍeliminar - ETP, anexo ao Termo de Referência do procedímento.

10.1.1. A minuta do futuro contrato oferecerá maior detalhemento das regras que serão aplicadas em

relação à subcontrataçâo.

CúL,SULA DÉOMA PRIMEIRA - GARAI'ITIA DO CONTRATO

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 95 e seguintes da Lei

n9 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

CúUSULA DÉqMA SEGUNDA - DAS INFRAçÔES E SANçÕES

12.1. Nos termos dos arts. 155, 156 e 762 da Lei 14.!33/2021 e das disposiçôes constantes do Termo de

Referência, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão

apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Termo de

Referência e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa:

Ocorrência

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto.

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que

cause grave dano à Administração, ao

funcionemento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo.

c) Dar causa à ínexecução total do objeto.

d) Deixar de entregar documentação exigida para o

certame.

' Penalidade

Advertência, quando não se justificar a imposição de

penalídade maís grave

lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do

,Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois)

anos, quando não se justificar a imposição de

i:enalidade mais grave

lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do

Múnicípio pelo período de 1 um) ano a 3 (três) anos,

quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave.

tmpedimento de llcitar e contratar no âmbito do

Município pelo período de 1 mês a 6 meses, quando

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - Gentro' Te.iuçuoca/CE

CNPJ no 23.489.834/000í -08 CGF n" 06.920.921-5 h
1
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e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência

de fato superven;ente devidamente justificado.

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não

entregar a iccumentação exigida para a

contratação quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta

g) Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto
ou da entrega oo obieto da licitação sem motivo
justiíicado

h) Apresentar declaração ou documentação falsa

exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do objeto
i) Fraudar a Iicitação ou praticar ato fraudulento na

execução do objeto
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza

k) Praticar atos ilícítos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne

f2.846, de 1e de agosto de 2013

não se justificar a imposição de penaliCaoe :ars
grave.

lmpedimento de licitar e contratar nc â::'c::::c
Município pelo período de 2 (dois) meses a i lui:'
ano, quando não se justificar a irnoosrçãc ie
penalidade mais grave.

lmpedimento de licitar e contratar nc ê-)1b:ic ol
Municíplo pelo perÍodo de 3 (três) meses a 2 iCc's)

anos, quando não se justificar a imocsi:=t '.:
penaÍidade mais grave.

lmpedlmento de licitar e contratar nc âinl::c cc

Município pelo período de 3 (três) meses a': il::-)
ano e 5 (seis) meses, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ,

pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratai',

pelo período de 3 (três) a 5 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou coniratei,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratai,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos-

72.2. Nos condutos previstas nos letms ft" 'c, 'd', 'e', T e 'g', do iten onteior, quondo iustifrcdd. 6

imposição de penolidode mog gruve, xrú opliado o mnção de declorzçõo de inidoneidode pdm licitdt 2

antroior, que lmpediró o raponsável de ticitor ou @ntmtof no ômbtto da Administmfro Público dteta e

indireto de todos os entes fedemtivu, plo prozo mínimo de 3 (Ü*) onc§ e máximo de 6 (seis) onos.

72.3. As demais dkposiçõ* quonto oo cálcuto de multosz compensofies, lormos de oplicação da sonçãc,

instrução, condução e julgomento de Prccesso Adminísttdtivo de Nutqão de Reponsobllidode - PMR' assim

camo, os disposições obtigdtótios quonto oos podrões éücos serõo oquelos constontes do Editol e do 7, emo de

ReÍerêncio do processo o quol esse contrc/|@ se vincula, sem prciulzo dos demois normotivos municipois

corfespondentes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne 14 133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dísposições contidas na Lei ns 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSUI.A DÉOMA QUARTA - DASALTERAçÕFs

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - Centro, Teluçuoca/CE

CNpJ no 23:489.834/0001-OB CGF no 06.920.921-5
www.têiuÇuocâ.ce.oov

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lêi ns 14 133' de

2021 e Regulamento interno de Licitaçõãs e Contratos - RILC (Lel MunicipalN" u/2024, de 23 de janeirc de

202431da Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA.
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, êté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contratc

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submeticjc à

právia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de iustificada necessidacie de

antecipação dÁ seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máxi;nc ce I
(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por slmples apostile,

dispensaàa a celebração de termo aditivo, na forma do'art 136 da Lei ne 14'133, de 2021'

CúUSULA DÉqMÂ QUINIA- DA EXTINçÃO DO CONÍRATO

15.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigeções nele estípuladas, ou antes Cc Arzza iele

fixado, por algum dos motivos. previstos no artigo 137 da Lei ne r4.L33/2r, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 I 139 da mesma Lei'

15.3. A alteração social ou a modificaçãO da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou Parciãlmente cumpridos;

15.6.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15'6'3' lndenizações e multas 
lconheclmento do desequilíbrio econômico-

15.7. A extinção do contrato 4ão configura óbice para o rt
financeiro, hipótese em que serJ concedidl indenização por meio de termo indenizatório (art 131, caput' da

Lei n.s 14.133, de 2021).

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnicá,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato'

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CúUSULA DÉgMA SDOA - DA PUBUCAçÃO

16.1. tncumbirá ao contratante dívulgar o presente instrumento no Portal Nacional de contratações Públicas

(pNCp), na forma prevista no art.94 ãa Lei 14.133, de 202L, bem como, na lmprensa Oficial (Diário Oficial do

Município - DoM) e no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14'133, de

ZOZ!, e ao art. 8e, §2e, da Lei n.72.527, de 207!, clc arl'7p' §3e, inciso V do Decreto n' 7 724' de 2072'

cúusut-l oÉouASÉflMA- DAs DlsPoslçoEs FlNAls

17.1. O CONTRATnOO se obriga.a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, tódas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

fZ.Z] ó cONrnafANTE se reserv'a o direito de fazer uso de qualquer das prerrogetivas dispostas no artigo 104e

ca Lei ne 74.73312)21de 1e de abril de 2021, alterada e consolideda'

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - CenÚo, Tejuçuoca/CE

cNPJ n' 23:489.834/0001 -08 CGF no 06.920'921-5
www.teiucuoca'ce oov c
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17.3. A inadimplência do contratado com'referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais nêo

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneraÍ o objeto do ccntíato

ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração'

17.4. A Contrataáa, na vigência do Contrato, será a Única responsável perente tercelros pelos atos prêticaCcs

por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações'

CúUSUI.A DÉCIMA OÍTAVA - DO FORO

10.1. O foro da comarca de TUUÇUOCA é o competente para dirímir questões decorrentes da execução ceste

Contrato, em obediência ao ert.92, §1e da Lei 74'L33/2O27 de 1e de abril de 2021

Assim pactuadas, as pârtes Íirmam o presente lnstrumênto, lavrado na Prefeitura Municipal de TEjljcuccA'

perante testemunhai que também o assinam, para que produza os seus jürídicos e legais efeitos.

FUNDO MUNICIPAL

FRANCISCA GTTICIANE CASTRO SALES

CONTRATANTE

TUUçUOCA - CE, 20 DE JANEIRO DE 2026

ENCIA SOCIAL -

FRANcrsco RTNALDo DA sILVA §i;m31í!ffii*?'#,fl'j,H:i'$,
MOREIRA:4I875222391 t»doa 2026.0r ?o r5íot7 ''o3 oo'

KROMUS PRIME COMERCIO E REPRESENÍAçÔES LTDA

CNPJ/MF SOB O N .e 28.77 4.7 93 lmnt-8/-
FRANCISCO RINALDO DASILVA MOREIRÂ

@tNe4t8.752-223-97
CONTRATADA

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - C€ntro, Teiuçuoc6ÚcE

CNPJ no 23:489.834/0001-08 cGF n' 06.920'921'5
www.teiucuoca.ce'qov
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ANEXO I DO CONTRATO

ESPECTFTCAçÃO UNID MARCA

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - CenÚo, Tejuçuooa/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF no 06'920.921'5

www-teiucuoca.cê.obv

D: t

§

l: i:.::

R$ 30,81

Rs 17,40

es i7,0c

R§ 13,19

19.5

vA;-. ui\i:Qtde

BAÍ{DEIA DUPTA PARÂ DOCUMEÍ{TOS. ESPECIFICÂçAO:

BANDUA DUPLA PARA DOCUMENTO' TIPO DUPI.Â, EM

ACRíLICO, MEDIDAS APROXIMADAS 39,0 CM X 28,5

CM.CM, {C X I. ), FUMÊ OU ÍRANSPARENTE.

DELLO 2 Rt 8,9t

8AI{DEtA TRtPt-A PARÁ DOCIJMEIITOS. ESPECIFICÁçÃO:

BANDEJA TRIPLA PARÁ DOCUMENTOS, SIMPLES, EM

ACRíLICO, MEDTDAS aPROXTMADAS 39,0 CM X 28,5

CM.CM. (C X L ), FUMÊ OU ÍRANSPAREMTE.

Unid DELLO Rs 12,3c

caLcuLADoRA (}8 DíGrTOS PllllA,rSOlÁR.
ESPECTFTC.AçÂO: CAICULADORA t DÍGITOS Á
PILHAi/SOLAR, VISOR: CRIÍAL LÍQUIDO; FUNçÕES: 4
OPERAçÔES 8ÁSICÂS, RAIZ QUADRÂDA,

PORCENTAGEM, MEMóRIA E DESLIGAMENTO

AUTOMÁTICO; ALIMENTAçÃO: 1 PILHA AA E CÉLULÂ

SOLAR; TAMANHO: 68 X 106X 19 MM; PESO:50G; COM

GARANÍIA DE 3 IVESES.

Unid HOOPSON L Rs 6,00

19.,"

CAI,CUI.ADORÂ DE MESA 12 DIGÍTOS SOLAR/EAIERIÀ
ESPECIFICAçÃO: CALCULADORÂ DE MESA 12 DÍGlTOs

SOTAR/EATERIÀ VISOR: CRIÍAL LÍQUIDO,

PORCENTAGEM, RAIZ QUADRAOÀ MEMóRIA,
INVERSÃO DE SINAIS, GÍ, MU, CORREçÁO TOTAT E

PARCIAL, DESLTGAMENTO AUTOMÁTICO OU TECLA OFF,

ALIMENTAÇÃO: SOLAR OU'BATERIA G.10, DIMENSÕES:

128 X 143 X 26 MM, PESO: 150G.

Unid HOOPSON 1 Rs 3C,81

P[r{a aLcALtNA A.A. ESPECTFICÁÇÃO: PILHA ALCÁLINA

AA PEAUENA, PESO APROXIMADO O,O26GR5.

EMBALÂGEM COM 2 UNIDADES.

Pct 2 Rs r,7o

PILHA ATCAUNA ÀAiA. ESPECIFICAçÃO: PITHA ALCALINA

AAA PALITO, PESO APROXIMADO O,OlsGRS.

EMBALAGEM COM 2 UNIDADES.

Pct MAXPRINT Rs 8,s0

PII.HA RECARREGÂVEL AÀ ESPECIFICAçÃO: PILHA

RECARREGAVEL AÂ PEqUENA PESO APROXIMADO

O,O26GRS. EMBALAGEM COM 2 UNIDADES.

Pct ELGIN Rs 9,90 Ês 9,93

Pct ELGIN 1 Rs 13,10

PORTA CANETA, úPtS E TEMBREÍE EM ACruUOO.

ESPECIFICAçÃO: PORTA CÂNETAS INJETADO EM

POLIEÍIRENO, 7 DIVISÕEs COMO OPçÕES DE USO;

MEDIDA:13s X 120 x 90MM; PESO APROXIMADO

LíQ:0,168KG; NA COR: CRIÍAL.

Unid WALEU 1 Rs 3,20

11

V

U nid

2

MAXPRINT

i9.19

1

PILHA RECARREGAVET AÁA. ESPECIFICAçÃO: PILHA

RECÂRREGAVEL AÂA PALITO, PESO APROXIMADO

O,O1sGRS. EMBAI-ÁGEM COM 2 UNIDADES.
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IPRENDIDOR DE PAPEL IsMM. ESPECIFICAçÃO:
PRENDEDCR DE PAPEL 15MM, CORPO DE METAL COM
PINTURA EPóXI E PRESITHA EM AçO INOXIDÁVEL
MEDINDO 15MM, ABERTURA DE 15MM, COM
CAPACIDADE DE PRENDÊR ATÉ 6OFIS DE PAPEL DE
GRAMATURA 75GlMr, CX C/12 UNtOS.

ESPECI

Cx CIS

UNIO MARCA

P§ t,2ié

Rs 1,3:

Rs 2,89

2

R. Mamede. Rodrigues Teixeira, n. 4Bg - Cenfo, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-OB CGF n. 06.920.ó2i-s

www.teiucuoca.ce.oov

PREi{DSDOR DE pApEt 19MM. ESPEC|F|CAçÃO:
PRENDEDOR DE PAPET 19MM, CORPO DE METAT COM
PINTURA EPóX! E PRÊSILHA EM AçO INOXIDÁVEL
MEDINDO 19MM, ABERTURA DE 17MM, COM
CAPACIDADE DE PRENDER AÍÉ TOFLS DE PAPEL DE
cRAMAÍURA 75GlMr, O( C/12 UNtDS.

Cx cr5 1

':3.25

PRENDE'CR DE PAPEI. 32MM. ESPECIFICÁÇÃO:
PRENDEDOR DE PAPEL 32MM, CORPO OE METAL COi,,t
PINTURA EPÓX E PRESITIIA EM AçO INOXIDÁVEL
MEDINDO 32MM, ASERÍURA DE 32MM, COM
CAPACIDADE DE PRENDER ATÉ $OFLS DE PAPEL DE
GRAMATURA 7sclMr, CX C/24 UN|DS.

Cx crs 1

PRENDEDOR DE PAPEI. 51MM. ESPECIFICAçÁO:
PRENDEDOR DE PAPEL 51MM, CORPO DE METAL COM
PINTURA EPÓXI E PREsILHA EM AçO INOXIDÁVEL
MEDINDO 51MM, ASERTURA DE 26MM, COM
CAPACIDADE DE PRENOER ATÉ 25OFL5 DE PAPEL OE

GRAMATURA 7sGlMr, CX C/12 UNtDS.

Cx cts 1 Rs 4,s0

RECARREGADOR DE PII,J{As AÂ/ÀAÂ É EATERIA 9V:
ESPECIFIC-AçÀO: RECARREGADOR DE PTLHAS AA//AÂA E

BATERIA 9V, 3 FUNçÔES DE SEGURANçÂ,
MONITORÂMENTO DE VOLTAGEM, PROTEçÃO CONTRÁ
CURTO -CIRCUITO, LEO APAGA AO TÉRMINO DÂ CÂRGA,
OESTIGAMENTO AUTOMÁICO,4 CANAIS DE CARGAS
TNDEPENDENTES, EtLVOt-T AUTOMÁICO (AC 100-24OV)-

Uníd ELG IN 1 RS 5,6G

TESOURA MULnUSO 21CM. ESpEctF|CAçÀO: TESoUú
MULTIUSO 21CM, COM CÂSO EM POUPROPILENO rA
coR PREÍO, úMtNA EM AçO |NOX 8, TAMANHO:21CM.

TUTURO 1 Rs 24,OO

R5 181,50

;cl! 24

Qtde

2tt.,1

MARROM 4Smm x 45ínts. Especificação:
Fitê Adesiva Marrom em resina de borracha natuÍal, rolo
com dimensões ap.oximadas de 45mm x 45fn.
Embalagem: unidade separada com material anti_
adesivo, contendo a marca do Íab

FIIÂ ADESIVA

ricante

Rolo ADERE 2 Rs 1,s0

2t .a

MAnROM 
't8mm x 50mts, Especificação:

arrom em resina de trorracha natural, rolo
com dimensões aproximadas de 4Emm x
Embalagem: unidade separada com material

FITA ADESIVA
Fitâ Adesiva M

adesivo, contendg a marca do fubricante.

50m.
anti-

Rolo ADERE 1 RS E,Ec RS t,Eô

üÀ^

:.2

/

19.24

Unid
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Rolo 3M

UNID MÂRCA

(

c
(.)

Rs 7,2c

Rs 6,06

FíTA ADESIVA TRAÍ{SPAREI{TE 45MM X 4SMIS.

Especificação: Fita Adesiva Transparente, 45mm x 45m,

em polioropileng, dimensoes largura minima de 45 mm

e maxima de 45 mm x comprimento 50 m. Embalagem:

unidade separâda com material anti-adesivo, com dados

de identificacêo do prod uto e marca do fabricante.

!SPECtEt

L
2!,.'_--

ztt.Z3

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - Centro, Teiuçuoca/CE

CNPJ n' 23.489.834/OOC i-OB CGF no 06'920 921-5
www.têiucuoca.ce.qov

13MRolo

F]TA ÂDEslVA ÍRÂNSPÂREIÍTE sOTNM X

Especificação: Fitâ Adesiva Transpareme, 50mm x 50m,

em polipropileno, dimensoes larBura minima de 50 mm

e maxirfla de 50 mm x comprimento 50 m. Embalagem:

unidade separada com material anti-adesivo, com dados

50mts.

de identificâcao do uto e marca do tabricante.

1TARÍANRolo

FÍTA GOMADA 32mm r 50mt5.

Gomada 32rnm x som,fabricada em PgllprÔPileno,

adesivo em resina de borracha natuÍal, rolo com

dimensao 32mm x 50m. Embalagem: unidade separada

com material anti-adesivo, contendo a marca do

Especificação: Fita

fabricante

R5 4,507TARTANRolo

FÍTA GOMADA 50mm x 50mts.

Gomada 5omm x som,fabriçada em polipropileno,

adesivo em resina de borracha natuÍal, rolo com

dimensao SOmm x 5Om Embala8em: unidade separada

com material anti-âdesivo, contendo a marca do

fabricante

1Rolo FIDEPLA

FTÍI!.HO FLASTICO DECORÂTIVO 5MM.

Fitilho Plástico Decorativo smm x 50mts, nas core§

\rariadas, dimensoes laígura minima de 5 mm.

Embalagem: unidade separeda com dados de

identificâcao do produto e marca do fabricante'

Especificação:

Ernba I m plást ica em unidade
Rs 32,31

-a:= 2.-
VAT. UNIQtde

Rs S,so1Unid

AGENDA ANUAL DE MESA. Especificação: Agen

de Mesa, tipo Diária, com capa dura, em couro sintético,

plástico PVC ou papel texturizado, resistente. Lombada

costurada ou com espirê|, fitilho marcador de

posicionamênto ou Íolhas com picote, pá8ina inicial para

preenchimento com dados pe5soais e, no minlmo,

indicação dos feÍiados nacionais, dias santos e

calendário do ano subseqüente. Gramatura mínima da

Íormato do miolo em 140 x 200mm

da Anual
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ETTRATO DE PUBUCAçÃO DÉ CONTRATO

o MUNTCÍP|O DE TUUçUOCA, TORNA PÚBLICO O EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Ne 2025'04'10'01'29',

PREGÃO ELSTRÔN|CO Ne 202s.04.10.01 - PE - ADM, CUJO OBJETO É A REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURA :
EVENTUAL AqUtStçÃo D,E MAIERIAL DE EOEOIENTE DESflNAOOS AS D{VERSAS SECREÍARIAS DO MUNICíPIO

DE TEIUç1JOCÂ,/CE, CONFORME DESCRIçÃO A SEGUIR:

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIASOCIAL - TBUPREV

CONTRATADA: KROMUS PRIME COMERCIO E REPRESENTAçÕE5 LTDA

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 DE JANEIRO DE2O26'

VAUDADEDocoNTMTo:DADATADAASSINATURAATÉ31dedezembrode2026.

VALOR TOTAL RS 219,31 (duzentos e dezenove reais e trinta e um centavos)

AsSINA PEI-A CONTRATANTE: FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES

ASSINA PEIÁ CONTRATADA: FRANCISCO RINALDO DA SILVA MOREIRA

TUUçUOCA - CE, 20 DE JANEIRO DE 2026

FRANCISCA G CÂSTRO SALES

FUNDO MUNICIPAL DE P NCIA SOCIAL. TUUPREV

OBSERVAçÃO:

O PRESENTE EXTRATO FOI DEVIDAMENÍE AFIXADO NO

FLANELÓGRAFO DA PREFEITURA EM DATA DE 20 DE

]ANEIRO DE 2026 NA FORMA RECOMENDADA PELO STJ,

ATRAVÉS DO RECURSO ESPECIAL N9 105.232 _ (96.0058484-

5)- 1ê TURMA.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - Centro, Teiuq'oca/CE
- 

CNPJ n'23:489.834/0001-08 CGF no 06.920'921-5
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